
Estado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Co o rde n ad o ri a Am b i ental

RECOMENDAçÃO ru.)É i2ols - MP - RMAM

l\/anaus, 23 de novembro de 2015

O MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS, pelo procurador sìgnatário, no regular
exercício de suas atribuições institucionais, junto ao Tribunal de Contas do
Estado, sem prejuízo da competência reservada ao colegiado deste, e na
guarda da ordem jurídico-ambiental na feição preventiva;

CONSIDERANDO o aumento significativo dos focos de calor em 2015, no
âmbito desse município, constatado por meio de levantamento realizado e
disponível no portal do lnstituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE);

CONSIDERANDO que grande parte de taìs zonas de calor, segundo imagens e
histogramas, corresponde a queimadas que ocasionam o desmatamento em
larga escala colocando em risco a sadìa qualidade de vida dos munícipes,
assim como de toda a população amazonida, atuais e futuras;

CONSIDERANDO a falta de informações sobre as políticas públicas
andamento, no âmbito desse município, em face de tão grave problema;

em

RECEBID Û - SEGÐI{

Este Ministério Público de Contas vem reouisitar de Vossa Excelência ,no
prazo de 15 dias, informações sobre as ações concretas em cuTso para
combater as queìmadas, preconizar meios de cultivo sustentável, assìm como,
de promover a educação ambiental.

prognóstico, também terá grande estiagem. I

Neste ensejo, este Ministério Público RECOMENDA a Vo_ssa Excelência a
ìmplantaçáo de brigadas de combate a queimadas /ue \idevam estar
preparadas para atuar em curto prazo e no ano de 2Ø16, o qual, segundo

RUY RCELO ALEN CARDE MEÑDONÇA
Procu rador de Conta titular da 7u Pratcuradoria e coordenadorÌa ambiental

EXMO SENHO
MANOEL HELIO ALVES DE PAULA
MD. PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAJARA
GUAJARA
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Av. Efìgênio Sales, 1155, Parque '10, l,4anaus/AlV I CEP; 69055-736 | -felefon

"ÿ:r^t"Js
56

I
Erû

fla
Å

Wrtr?ç.

Ma flâ r!.Ya


